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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE
GUABIRABA

LEI DO CONSELHO 
TUTELAR

DEZEMBRO- 1997



LEI N* ( i W l
fymuk) T ^ra a Ci/h/k á) fupuro

í*^MENrA: (. I la o Consellio ] iilelaj' do Município de 
Bana de Gunbiraha e díl oiilras 
pr ovidèiicia.s.

O rRCFld ro  1)0 MBNICIiMO DJÍ BARION d e  GUy\BmAP,y\, no 
liso  de suas alnluiiçOes le p is  e de coiiConnidade com a Lei Orgíínica da Município, '‘Ea  ̂
sabei que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: ,

Ail. 1° - Fica cr iado 0 Consellio Tutelar Do Município de Baira de
(yiiabiiaba, orgSo pennanente e autOnomo, nfio jiii isdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar í)i^lí^>elo ciiinprimenlo dos Direitos da Crianva e do Adoiescente do Município, 
detiiiidos^a Lei N° de 1.1 de Julho de 199U e sua.s modilicaçbes posler ioies.

§ L" - Haverá OI (um) Conselho rutelai-,

§ 2” - O numero do Conselho Tnlehu' poder á ser aumentado eni ra/fío 
da demanda, por proporção do Conselho de defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes.

Cuabiraba:
Alt, T  - Serfto afribuiçOes do Conselho Tutelar de Dana de

1 - atender as crianças e adolescentep*iia.s hipóteses previstas nos 
artigos 98 e lO.T aplicando as medidas (rrevistas no aiiigo lOl. I a V I ] do Estatuto da 
Criança e do yVdolescente;

ÍG
1 l - atender e aconselhar os pais oii r esponsável, aplicado as inerlida.s 

previstas no artigo 129, I a  V II  do Estatuto da criança e do adolescente;

 ̂ I I I -  promover a execução de suas decisões, |)odendo para tanto;

a) requisitar por escrito serviços públicos nas áreas de saude.
educação, serviço social, pr evidência, ti füjalho e segur ança;^

b) representar junto a autoridade judiciária nos casos de 
descnnipt iinenlo injustificados de suas deliberações.

t'n'l('iluie Mimi( íim I dr l>,mí\ d<- ( nlm 
lõi.T Miiónd Irixcirn. s/n - (Vn lic i- ( t t’ õfi ()()() - lidrlns (O.St) 7d.S I I dl!



fm ndo A^ora a Cidadf. do f  upuro

cojiElniil;- <lo A lt 9 'f  X  FÈhlulo'''!^ * r t  ‘f  *scum |,iiiei,i oliriançOeB

— t  r  ; r  x
i'\s eiiíiclades goveniiuiieiitnif.': 

a) adveilêucia;

h) aftislniiieiilo pi ovisói io de seus dirigeiiles;

c) aJaslanienlo deíinitivo de seus dirigeules;

d) feduiiiieiilo da unidade ou iulerdivilo de pi ogi aiua;

As entidades uílo goveniauientais:

a) advei tência;

b) suspensão (olal ou pajciai do repasse de verbas publicas;

c) intei ciiçjyo de unidades ou suspensflo de piograuia;

d) cassayão do registro,

por entidades de atendimento (lue udomi^r^e^ "di avões cometidas
Criança e do A dolesclm t’ d e v e r f  r  ’ ^-‘̂ eg,.rados no Estatuto da

representante perante autoridade judiciário 'compdTir^pLía Z  p r o d í '
inclusive ou dissoluçfío da entidade  ̂ pioxidencias cabíveis,

/

o tonjiiiiio (le óiíiaoa públicoC e^TiaiX^/*^ *̂ *"'̂ *̂*-”

*  >leli„içao. acoinpniümiiEnlo e n v n lin ç s X * X X  Ib L E T n ç f ló "  "

....................................

suas lijuções contar á c iu  fq ^ tip l^ .á c a  Consellio Tutelar, par a o eAerctcio de
estadual ou mmiicipaJ requisitados.



fazendo 7^^a a Cidade do fufum

recoiidiiçílio; I - 0 uiandalo do co n se ll.^ e rá  de 03 ((,ê.) oí.or. pemiilida

s requ isiuJ ‘ '  ‘ Co„,eil„, T.ilein, e,íxigido

S e ,.H lo rrn l,licoM „n ;c ,;ar’' ' ' " ' ' '  ‘'o

(lociimeiilo |)iil)lico; «'ip^not a vinte e um ajios, comprovada, com o devido

através do documento peilinente; ^íoniclpio de Barra de Guabiraba comprovada

luteiares, promovido previameuL^ àà"e7eir- para candidato a Consellieiro

D . e d o s d a C r u m , a e d U d o I e s c e : t r r ; S p i : : L ^

Municipal de Defesa dos t ) i Í l o s ’X''Crian^^^^^^ Couseilio
providencias par a sua reaiizavdo; ' '  Adolescente, que tomará todas as

V - a
Municipal de Defesa dos D b e d ^ d r Í r i r m ç ;^  ^

miillifl . coiiipanliciroB, ascoiKliN llél"'dícònd'ni™  boíiT T ” f
0 cu„lmcl„., lio e b„|„ i„|,„, , ,„ |, nBloB o„ modi oBte e Ü ileo d o r ' '

inoile, renuncia ou perda do mandato. |'or

Ilipóleses; V I J I - o ConseIJieiro Tutelar- perderá o mandato nas seeuinles

a) transíer êncra de residência para outi o Município;

b) condenayHo na justiça criminal;

I ,  . . .  , ,, 'M 'íe i(u in  A lim iiipa l (Ir I■..ur,1 .Ir
Ui,i A liuu rI ir iN c m . s/n - ( rn lro  . ( P p  ()()() (O.SI I 7,'„S | | ;-,íi



fífíeMái Afjora â Cirhde da M m

.. ......................... ...............................................................................................................................................

V - enc;»niüliai a auloriiJade judiciái ia os casos de sua compelciicia;

,i„ I • ■  ̂ a medida estabelecida pela autoridade iudiciii ia
, „ v i  da Ha Cr,a ,ça .  do Ad l7 ,c “  e ^O adolescente autor do alo iní acionai; ''ooiescenie, paja

V II - expedir notilícaçOes;

. , , , m  - requisitar ceiliddes de nascimento e de óbito de criancas mi
ndolescenles quando necessái io; crianças ou

m '  f'Presentar ao ]>oder ívxecutivo local na elaboraçflo da pi oposta
OI çamenicii la pai a manutençSo e pi ogramas do Conselho liilelar;

, i i . .  , ■ . «io"ie da pessoa e da ramília, contra violacdo dos
diie.lo,, |„vv„l„o „„ 0,1 ,e„ 220, 5 .1". i„ois„ 11  d , CoootiloíçSo Federal'

X  I - lepieKentor o M intsléno Fiildieo, pa,o eleilo doe ovOee de peidoOU fsnspensíio do piiti io poder; 

m il . X I I -  receber denúncias de mans-tralos contra criancas ou

r r ir ít s " ; co„«.,':,d„;::

íi... I , , X I I I - receber dos dirigentes de estabelecimento do ensino
fundamental comunicação de casos de :

reciii sos escolares

a) maus-lratos envolvendo seus alunos;

b) reiteração de faltas injustas e de evasúo escolar, esgotados os

c) elevados índices de repetência;

referidas no arti.ro QO í  r '  S'>''<^'"'»"enlais e nílo govenianieiUais,reieridas no artigo 90 do Estatuto da (. riaiiça e do Adolescente; ^

l ’?crei(iii,i Mimi(i|),il dr ( lu.iliir.iliii
Ituíi \li(i|icl ll'i\cira. s/n ( eiUro - ( l l> õó (;P(l -()()() . Irlrl.vx (OS | ) 7d,ú I I ôlí



• .

fMeUíh T̂ ífora a C id ^  é  Putm

cons(i(MÍ,á sen-iço8 ptiblico« rek>vnnk4‘ t  Consell.eiro Tnlehr 
 ̂p n ..o  e „ e c . i ,  e.n c . o  <,e ^  ^

r^ 'cnr.osM ,ece..m io«nofuncionn« Municipal a ,nevisí5o cie

recnrsoR liuinanoR, os espaços IIrícoI''^^  ̂ «lotará os equipainontos. os
fimc.onanienfo (Io Conselho Tnlehu-, "isialaçí^s necessanas implanlaçílo e ao

e iw c c^ íri»  j  i„»l„l,,ví,„,
nl’111 110 oiçmiK.nlo rio |,h.b,,„|i, cicio críililo p- “ l ""'"'iô.nlo a
(qiioroiila ,„i| reais) ,„e,|ia,„e „ aii„laçrl„ ,|e ''^ 1  " I  1" OOfl.OO
conloniiirlorle ,|is|,os,„ „„ r  7 Òcíco' ' m  1 7  - « "
março de 1964. ’ 5> ' , mcrso I [ I da Lei í-ederal i f  4.320 de 17 de

Alt. 9" - Lsta Lei enfrai á ?ni vigor na data de siia publicação. 

Alt. 10. Re\ogajn-se as disposições em contráiio.

(bibmete do Preíeito, em 09 de dezembro de 19997.

- - - -  J A f id
FRANCISCO JA c o MO DE ARAÚJO 

-Prefeito-
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